
  

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES

  

PORTARIA Nº 241, DE 06 DE MARÇO DE 2024

  

Ins�tui Polí�ca Pública de incen�vo à diversidade
dos Meios de Pagamentos nas praças de
Pedágios existentes nas Rodovias Federais sob
concessão à inicia�va privada, sob gestão e
fiscalização da Agência Nacional de Transportes
Terrestres

O MINISTRO DE ESTADO DOS TRANSPORTES, no uso das atribuições que lhe confere o art.
87, parágrafo único, inciso II, da Cons�tuição, tendo em vista o disposto no art. 47, incisos I e IV, da Lei nº
14.600, de 19 de junho de 2023, no art. 1º, parágrafo único, inciso I, do Anexo I do Decreto nº 11.360, de 12
de janeiro de 2023, e com base no que consta nos autos do processo administra�vo nº 50000.001025/2024-
84, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida como diretriz de polí�ca pública que as Concessionárias responsáveis
pela operação das praças de pedágios de concessões rodoviárias federais sob gestão da Agência Nacional de
Transportes Terrestres (ANTT) disponibilizem aos usuários a opção do pagamento da tarifa de pedágio pelo
pagamento instantâneo brasileiro – PIX e outros meios de pagamentos semiautomá�cos, garan�ndo a
eficiência e a pra�cidade na cobrança das tarifas.

§1º A definição da quan�dade representa�va de cabines por praça de pedágio será efetuada
por meio regulamento próprio da Agência Nacional de Transportes Terrestres.

§2º Os outros meios de pagamentos semiautomá�cos das tarifas de pedágios a que se refere
o caput devem contemplar, pelo menos, uma das operações de débito, por meio de cartão de crédito ou
tecnologias de pagamento por aplica�vos em disposi�vo móvel.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor 90 (noventa) dias após a publicação.

 

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO

Documento assinado eletronicamente por José Renan Vasconcelos Calheiros Filho, Ministro de
Estado dos Transportes, em 07/03/2024, às 15:21, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 3°, inciso V, da Portaria nº 446/2015 do Ministério dos Transportes.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.transportes.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8118786 e o código CRC 8AD681FB.
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